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É o relatório. 
Cuiabá-MT, Terça-feira, 15 de Outubro de 2024.

Edilene de Souza Machado 
Secretária Municipal de Educação 

ATO GP Nº 1428/2024

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana

Procedimento Administrativo

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS - TAC N°. 003/2024

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CUIABÁ/MT, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE 
URBANA E A EMPRESA SELPROM TECNOLOGIA LTDA.

NA FORMA ABAIXO DESCRITA.

I – SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, inscrita no CNPJ sob o nº 01. 
515. 590/0001-58, sediada na Rua 13 de Junho, 1289, Bairro Porto, Cuiabá – MT, neste 
ato representando pela Secretária Municipal de Mobilidade Luciana Zamproni Branco, 
abaixo assinado.

II – SELPROM TECNOLOGIA LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 11.644.806/0001-39, 
com sede a Rua Almirante Barroso, nº 170, Bairro Centro, CEP: 78.110-046, telefone 
(65)99638-7377 no Município de Várzea Grande - MT, neste ato representado pelo
representante Representado Legal Sr. Lucelia Pereira, portador da célula de Identidade 
RG: 502140-5 SSP/MT, CPF: 363.071.731-49.

As partes acima nominadas deliberam firmar o presente instrumento na conformidade 
do que adiante segue esclarecido e pactuado:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem 
por objeto a liquidação de valores pela Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana de 
Cuiabá – MT relativo a contratação de empresa especializada para implantação de 
painel contador regressivo, serviços de suporte técnico, conectividade e manutenção 
na central de tráfego, sistema de energia reserva e monitoramento para controladores 
de tráfego e manutenção do parque semafórico no Município de Cuiabá”, conforme as 
Notas fiscais  Nº 331 e 332, com isso vislumbra a necessidade de contarmos com o 
presente Indenizatório.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: O valor do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 
é de R$ 498.333,12 (quatrocentos e noventa e oito mil e trezentos e trinta e três reais 
e doze centavos) pelos serviços prestados descritos na cláusula primeira, conforme 
comprovado pela Nota técnica nº. 008/2024.

O valor acima será pago mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, 
após a conferência das notas fiscais, e assinatura do presente Termo de Ajuste de 
Contas.

CLÁUSULA TERCEIRA–DA QUITAÇÃO PLENA: O recebimento do valor estabelecido 
na Cláusula Segunda, do presente instrumento, importa em total quitação da parcela 
devida e mencionada na cláusula primeira, desonerado a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MOBILIDADE URBANA de qualquer reclamação futura.

CLAÚSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente TERMO DE AJUSTE DE 
CONTAS tem seu fundamento baseado no Parágrafo Único do Art. 59 da Lei 8.666/93 e 
exigências da Lei Federal nº 4.320/64 arts. 60 a 64, bem como respaldo da Assessoria 
Jurídica – SEMOB, através da Nota técnica nº. 008/2024.

CLÁUSULA QUINTA–DO FORO: As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá – 
MT, para que sejam dirimidas as eventuais pendências do presente instrumento que 
amigavelmente, não puderem resolver, com expressa renúncia, por si e seus sucessores, 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MOBILIDADE URBANA DE CUIABÁ – MT, observando o prazo legal compromete-se a 
publicar o extrato resumido do presente Termo de Ajuste de Contas, no Diário.

Assim sendo, estando as Partes juntas e acordadas, assinam o presente instrumento, 
na presença de testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. E, por 
assim estarem às partes acordadas, assinam o presente em 03(três) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito.

Cuiabá/MT, 16 de Outubro de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA DE CUIABÁ – MT.

CONTRATANTE

SELPROM TECNOLOGIA LTDA.

CONTRATADO

Testemunhas: 

Nome: _____________________________________

CPF:_______________________________________

Nome: _____________________________________

CPF:_______________________________________

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações / 
Consórcios

Empresa Cuiabana de Limpeza Urbana - LIMPURB

Procedimento Administrativo

Processo Administrativo

CONVOCAÇÃO N. 022/2024

JOAO CARLOS HAUER, Diretor Geral da Empresa Cuiabana de Limpeza Urbana, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas definidas nas Lei Municipal 
nº 325/2013, Lei Municipal nº 476/2019, na Resolução nº 01/2020/LIMPURB e suas 
alterações, Lei 5.842/2014 e Lei 5.454/2011.

Considerando o Edital Concurso Público Nº 001/2022/LIMPURB publicizado no 31 de 
maio de 2022 nº 390 na Gazeta Municipal de Cuiabá e sua retificação publicada na 
Gazeta Municipal de Cuiabá n.º 416 suplementar do dia 08 de julho de 2022; 

Considerando o Resultado final do Concurso Público Nº 001/2022/LIMPURB,  
homologado por meio do Edital de Homologação – publicizado no dia 07 de novembro 
de 2022 nº 497 na Gazeta Municipal de Cuiabá.

RESOLVE:

Art. 1º Convocar para tomar posse no emprego público da Empresa Cuiabana de 
Limpeza Urbana na forma desta convocação, os candidatos abaixo relacionado:

CARGO: Profissional de Nível Médio Técnico – PERFIL: Técnico Administrativo de 
Serviços Funerários.

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

248016277 THIAGO ANNDRE REZENDE 31

248013632 DANIELLE ARAUJO GRISOLIA 32

248030761 FERNANDO AUGUSTO ARANTES 34

248013492 ARTHUR FERREIRA GRAUZ 35

§ 1º A posse efetivar-se-á, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data da publicação 
do ato de nomeação, na sede da Empresa Cuiabana de Limpeza Urbana, sito a Avenida 
Fernando Correa da Costa, n.º 433, Bairro São Francisco, na cidade de Cuiabá-MT, no
horário de expediente de acordo com estipulado em edital para o cargo, local em que
o nomeado assinará o seu Termo de Posse, e o seu contrato de trabalho, momento a
partir do qual estará habilitado a entrar em exercício no cargo no prazo legal.

§ 2º Para ter direito à posse, o candidato nomeado deverá comprovar, sem prejuízo dos 
demais exigidos por lei, os seguintes requisitos: 

ter sido classificado no Concurso Público na forma estabelecida no Edital nº 001/2022 
LIMPURB, seus anexos e eventuais retificações;

RG, CPF e Título Eleitoral, cópia do PIS ou PASEP e a Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS); 

Certificado de reservista; 

Providenciar a abertura de Conta Corrente (pessoal) no Banco indicado pela LIMPURB, 
em Agência da Capital (caso o candidato já possua conta corrente no Banco), através 
de declaração a ser fornecida pela LIMPURB; 

Comprovante de residência atual (no máximo 3 meses);

Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de Mato Grosso, 
com a autenticação emitida pelo site;

Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal;

Exame Admissional (Exames Médicos), através de encaminhamento da LIMPURB; 

Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VI;

Declaração de Bens e Valores, atualizada (IR); 

Declaração de regularidade com a Justiça Eleitoral, com a autenticação emitida pelo 
site;

Declaração de Regularidade devidamente assinada, Anexo V;

Diploma de Graduação na área de atuação, ou Atestado de Conclusão acompanhado 
do Histórico Escolar e inscrição no Conselho Profissional (para os empregos de nível 
superior);

Diploma ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensino 
Médio Técnico ou Ensino Médio (para os empregos de nível técnico ou nível médio, 
respectivamente) e inscrição no Conselho Profissional se for pré-requisito para o 
exercício do emprego;

Apresentar outros documentos que a legislação em vigor exigir.

Parágrafo Único: É de única responsabilidade do candidato convocado apresentar no 
Ato da Admissão/Contratação, TODA a documentação especificada no subitem 14.1, 
documento original juntamente com fotocópia, sob pena de ser impedida a contratação 
daquele que não os apresentar, com automática convocação do candidato classificado 
na sequência.

Requisitos básicos exigidos para o cargo/área, conforme abaixo especificado: 

CARGO REQUISITOS
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Profissional de Nível Médio Técnico – PERFIL: Técnico 
Administrativo de Serviços Funerários. NÍVEL MÉDIO

§1º O não comparecimento do candidato convocado, dentro do prazo estabelecido
neste Edital, implicará na sua desistência da vaga e na imediata convocação do
candidato classificado na sequência.

§ 2º Caso haja necessidade, a Empresa Cuiabana de Limpeza Urbana-LIMPUR poderá
solicitar outros documentos complementares.

Art. 3º Este ATO entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 15 de outubro de 2024.

JOÃO CARLOS HAUER 
DIRETOR GERAL DA EMPRESA CUIABANA  

DE LIMPEZA URBANA

Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Apoio Legislativo

Leis Complementares

LEI COMPLEMENTAR Nº 549 DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

ALTERA O ART. 14 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 504/2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara 
Municipal rejeitou o veto total, e conforme o § 7º do Art. 150 do Regimento Interno e o 
§ 8° do Art. 29 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá – MT, promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º O caput do Art.14 da Lei Complementar nº 504/2021 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 14. A responsabilização por prejuízos causados aos usuários do “Cuiabá Rotativo”, 
por roubo, furto ou danos de qualquer natureza que os veículos sofram, serão apuradas 
nos termos do ordenamento jurídico vigente.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor no prazo de trinta dias, a partir da data 
de sua publicação

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá,

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá - MT, 14 de outubro de 2024.

VER. CHICO 2000 

PRESIDENTE

Leis Ordinarárias

LEI Nº 7.165 DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

INSTITUI AS DIRETRIZES PARA A POLÍTICA MUNICIPAL DE ORIENTAÇÃO, 
DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DA ENDOMETRIOSE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara 
Municipal rejeitou o veto total, e conforme o § 7º do Art. 150 do Regimento Interno e o 
§ 8° do Art. 29 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá – MT, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas as diretrizes para a implantação de Política Municipal de 
Orientação, Diagnóstico e Tratamento da Endometriose. 

Art. 2º A Política Municipal de Orientação, Diagnóstico e Tratamento da Endometriose 
poderá compreender as seguintes ações: 

I – campanha de divulgação, tendo como principais metas: 

a) elucidação sobre as características da doença e seus sintomas; 

b) precauções a serem tomadas pelas portadoras; 

c) orientar as portadoras de endometriose a buscar diagnóstico precoce e tratamento
integral; 

d) contribuir para implementação de propostas que possibilitem o acesso universal e
equitativo aos serviços públicos para as portadoras da doença; 

e) distribuição de encartes e folders explicativos sobre a doença. 

II – divulgar ações preventivas, terapêuticas, reabilitadoras e legais relacionadas à 
endometriose; 

III – implantação de sistema de dados a respeito dos portadores da doença, visando a: 

a) obtenção de informações sobre a população atingida; 

b) detecção do índice de incidência da doença; 

c) contribuição para aprimoramento de pesquisa científicas sobre o tema.

IV – deverá ser disponibilizado, no site da Prefeitura de Cuiabá ou site específico, todas 
as informações necessárias de como prevenir, tratar e conviver com a doença; 

V – sensibilizar todos os setores da sociedade para o problema da endometriose. 

Art. 3º A Política Municipal de Orientação, Diagnóstico e Tratamento da Endometriose 
poderá fazer avaliações médicas periódicas, realização de exames clínicos e 
laboratoriais, assim como campanhas anuais de orientação, prevenção e tratamento. 

Art. 4º O Sistema de Saúde Municipal fica encarregado de divulgar, prestar informações 
e orientar mulheres que busquem alternativas para a infertilidade causada pela 
endometriose. 

Art. 5º O sistema supracitado proporcionará a portadora da endometriose o acesso aos 
medicamentos necessários ao controle da moléstia. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá,

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá - MT, 14 de outubro de 2024.

VER. CHICO 2000 

PRESIDENTE

LEI Nº 7.163 DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

DISPÕE ACERCA DA PROVISÃO DE CERTIDÃO DE RECUSA DE FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO OU TRATAMENTO MÉDICO E/OU DOCUMENTO EQUIVALENTE AOS 
USUÁRIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara 
Municipal rejeitou o veto total, e conforme o § 7º do Art. 150 do Regimento Interno e o 
§ 8° do Art. 29 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá – MT, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica garantido, sempre que solicitado, o fornecimento de certidão de recusa 
de fornecimento de medicamento ou tratamento médico e/ou documento equivalente 
aos usuários da Rede Pública Municipal de Saúde, com informações das ocorrências 
envolvendo o não atendimento de pacientes, contendo obrigatoriamente as seguintes 
informações:

I – nome do usuário; 

II – unidade de saúde; 

III – data, hora e o motivo do não atendimento; 

IV – servidor responsável pelo atendimento. 

Art. 2º As normas contidas na presente lei, deverão ser afixadas em todas as unidades 
de saúde do município, em local visível e de fácil acesso pelos usuários.

Art. 3º A provisão de declaração de certidão de recusa de fornecimento ao medicamento 
ou tratamento médico e/ou documento equivalente nesta lei, deverá ser de forma 
imediata, a pedido do interessado, dispensada qualquer outra formalidade, inclusive da 
exigência de taxas ou despacho de Autoridade Administrativa.

Parágrafo único. O não cumprimento dos preceitos impostos por esta lei implicará a 
abertura de processo administrativo disciplinar – PAD instaurado pela Administração 
Pública Municipal contra o servidor que negar o fornecimento, nos termos da Lei 
Federal n° 12.527/11.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá,

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá - MT, 14 de outubro de 2024.

VER. CHICO 2000 

PRESIDENTE

LEI Nº 7.162 DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO 
INTEGRADO À PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara 
Municipal rejeitou o veto total, e conforme o § 7º do Art. 150 do Regimento Interno e o 
§ 8° do Art. 29 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá – MT, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece as diretrizes para a instituição da Política Municipal de 
Atendimento Integrado à Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA), no âmbito 
do Município de Cuiabá, para plena efetivação dos direitos fundamentais previstos na 
Constituição Federal e em cumprimento à Lei n° 12.764/2012, que estabelece a Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

Art. 2º São diretrizes da Política Municipal de Atendimento Integrado à Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista: 

I - a intersetorialidade no atendimento e no desenvolvimento das ações; 

II - a participação da comunidade e entidades na formulação de políticas públicas, 
controle social de sua implantação, acompanhamento e avaliação; 

III - a atenção integral às necessidades de saúde objetivando diagnóstico precoce, o 
atendimento multiprofissional e o acesso a medicamentos e nutrientes; 

IV - o estímulo à inserção da pessoa com Transtorno do Espectro Autista no mercado 
de trabalho, observadas suas peculiaridades e disposições da Lei n° 8.069/1990 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente; 

V - a responsabilidade do poder público municipal quanto à informação relativa ao 
transtorno e suas implicações; e 

VI - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no 
atendimento, na área de educação, saúde e assistência social. 

Art. 3º O atendimento à pessoa com Transtorno do Espectro Autista será prestado de 


